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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Cap. Alberto Neto)

Requer  do  Excelentíssimo

Ministro  da  Educação,  Senhor

Camilo  Santana,  informações

sobre  o  programa  Pé-de-Meia,

que,  atualmente,  possui  mais

beneficiários que estudantes.

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados  requeiro  seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo  Ministro  da

Educação,  Senhor  Camilo  Santana,  solicitação  de  informações  sobre  o

programa  Pé-de-Meia,  que,  atualmente,  possui  mais  beneficiários  que

estudantes.  Diante  do  exposto  solicito  resposta  para  os  seguintes

questionamentos:

1) Como o número de beneficiários pode superar o número de estudantes?

Existe algum problema nos critérios de elegibilidade ou na verificação

dos dados? Isso sugere possíveis falhas no controle  e na gestão do

programa?

2) Há casos de pessoas recebendo o benefício  sem realmente estarem

frequentando a escola? Como é feita a fiscalização para evitar fraudes,

como cadastros duplicados ou beneficiários que já não atendem mais

aos critérios?

3) Se há mais beneficiários do que estudantes matriculados, o objetivo do

programa de incentivar a permanência dos jovens no ensino médio está

sendo  realmente  cumprido?  O  programa  está  impactando  a  evasão

escolar ou apenas transferindo recursos sem garantir contrapartidas?
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4) Como  o  governo  justifica  essa  discrepância?  Os  dados  sobre  os

pagamentos são públicos e auditáveis? Há um mecanismo eficiente de

monitoramento  para  garantir  que  os  recursos  estão  sendo  bem

empregados?

Justificativa

O Estadão fez uma denúncia importante sobre o programa Pé-

de-Meia, que o governo está anunciando agora, dando R$ 200 por mês para

alunos do ensino médio que comprovem necessidade, além de mais R$ 1 mil

por  ano – no total,  daria  R$ 9,2 mil  por  aluno,  com o dinheiro  dos nossos

impostos. 1

É  um  programa  que  leva  adiante  a  ideia  do  estudante

mercenário.  O jovem tem de estudar para seu próprio  bem, mas agora ele

vende sua dedicação ao estudo. O Estadão descobriu que há cidades com

mais beneficiários que alunos na escola.

Em Riacho Fundo (BA), só existe uma única escola de ensino

médio,  com 1.024  alunos.  Mas,  em fevereiro,  o  governo  pagou  (e  não  foi

pouco)  para  1.231  estudantes,  ou  seja,  207  beneficiários  além dos  alunos

matriculados, 20% a mais. 

A Secretaria da Educação da Bahia diz que os estudantes de

ensino médio naquela cidade são 1.677; o MEC acha que são 1.860. Nada

bate! Os órgãos de governo não sabem nem sequer o número de alunos nessa

escola pública, que em fevereiro somou R$ 1,75 milhão em pagamentos do Pé

de Meia.

Sendo a fiscalização uma das funções típicas  do legislador,

faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de  informações  para

obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a fim

de  se  assegurar  a  efetividade  das  leis  ou,  se  assim for  necessário,  tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente. 

Termos em que, pede deferimento.

1 https://www.gazetadopovo.com.br/vozes/alexandre-garcia/estudantes-
fantasmas-pe-de-meia/ *C
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                                                                       Brasília, 02 de abril de 2025.

CAPITÃO ALBERTO NETO

PL/AM
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